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4. DOS AUXÍLIOS  

 

4.1. DAS VAGAS 

 

4.1.1 Em atendimento à Resolução nº 28/2017/CS/IFS e à disponibilidade orçamentária do 

Campus, será garantida à continuidade da oferta dos seguintes auxílios nas respectivas vagas 

conforme tabela abaixo: 

 

AUXÍLIO Nº DE VAGAS 

Auxílio Permanência Estudantil 

Classe A – Alta Vulnerabilidade 95 

Classe B – Média Vulnerabilidade 76 

Classe C – Baixa Vulnerabilidade 23 

Auxílio Residência 03 

TOTAL 197 

 

4.2. DOS INDICADORES/CRITÉRIOS UTILIZADOS PELO SERVIÇO SOCIAL PARA A 
ANÁLISE SOCIOECONÔMICA NO PRAAE/IFS: 
 

a. Renda Familiar Per capita (RFPC)  até  ½ SM (salário mínimo); 

b. Renda Familiar Per capita (RFPC)  de ½ até 1 SM (salário mínimo); 

c. Renda Familiar Per capita (RFPC)  acima de 1 SM (salário mínimo); 

d. Renda Familiar Per capita (RFPC) de acima de 1/ 1/2 SM (salário mínimo); 

e. Família beneficiária do Programa Bolsa Família (PBF); 

f. Se possui Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

g. Estudante com Necessidade Específica; 

h. Familiar com Necessidade Específica; 

i. Estudante com doença crônica; 

j. Familiar com doença crônica; 

k. Idoso, único provedor com até 1 SM (salário mínimo); 

l. Pessoa (18 a 59 anos) com inserção informal no mercado de trabalho; 

m. 
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mudança socioeconômica); 

c)  Comparecimento à entrevista, quando indicado no Resultado Parcial; 

d) Entrega de documentação complementar, quando indicado  no  Resultado Parcial; 

e) Assinatura do Termo de Compromisso 2018 e confirmação ou mudança dos dados 

bancários do estudante. 

 

9. ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES 

 

9.1.1. Após realizar a inscrição on-line, o estudante deverá comparecer à COAE, no turnos 

matutino e vespertino, das 8h às 11h e 30 min; 13 h e 30 min às 16 h e 30 min, e no turno 

noturno, das 19h às 21 h e 30 min, no período estabelecido no cronograma deste edital, 

munido obrigatoriamente de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ON LINE, de DOCUMENTO 

QUE COMPROVE MATRÍCULA ATUAL NO CAMPUS, da DECLARAÇÃO DE 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL (Anexo I) e respectivos documentos solicitados no referido 

anexo, quando houver mudança socioeconômica, em envelope lacrado e identificado com o 

nome do estudante. 

9.1.2.
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15. CRONOGRAMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PRAAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ETAPAS PERÍODO 
1.  Publicação do edital 10/07 

2.  Divulgação 11/07 a 13/07 

3.  

Inscrição on-line 16/07 a 24/07 

4.  

Entrega de documentação 16/07 a 24/07 

5.  

Estudo socioeconômico (análise documental) 25/07 a13/08 

6.  Resultado Parcial 14/08 

7.  Entrevistas  14/08 a 17/08 

8.  Entrega de documentação complementar 14/08 a 17/08 

9.  Resultado Final  22/08 

10.  Recurso  22/08 a 23/08 

11.  Resultado Final pós-recurso  24/08 

12.  Assinatura do Termo de Compromisso e confirmação ou mudança de 
dados bancários 

27/08 a 29/08 
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ANEXO II 

 
FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

EDITAL Nº 19/2018 - ATUALIZAÇÃO 
CAMPUS LAGARTO 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

Ao Serviço Social do Campus Lagarto responsável pelo estudo socioeconômico no Praae, de que 
trata o Edital nº 19/2018. 
 
Nome do estudante inscrito no Praae: _____________________________________________ 
Nº de inscrição no Praae: _______________________________   
Nº de Matrícula no IFS: __________________________________   
Inscrito para o Auxílio/Serviço do Praae: ___________________________________________ 
Motivo do Recurso: _____________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DO ESTUDANTE – RAZÕES DA SOLICITAÇÃO DO RECURSO: 

_____________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

OBSERVAÇÕES:  
Este formulário deve ser preenchido com letra de forma e destinado ao setor de Serviço Social 
do Campus LAGARTO, em envelope lacrado devidamente identificado com o nome do aluno. 
Data:____/____/____


